PARECER Nº 2175, DE 2009

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12, DE 2009

Na qualidade de Relator Especial designado para exarar parecer sobre o projeto em epígrafe, ratifico a manifestação de fls. 15/16 contrária à aprovação do Projeto de lei complementar nº 12, de 2009.

a) Fernando Capez – Relator Especial 
MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL 

De autoria do Deputado Raul Marcelo, o Projeto de Lei  Complementar nº 12, de 2009, tem o objetivo de alterar a redação do inciso VI do artigo 4º da Lei Complementar nº1.086, de  18 de fevereiro de 2009, que institui Bonificação por Resultados – BR, no âmbito do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS. 
 A propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 39ª a 43ª Sessões Ordinárias, de 06/04/09 a 14/04/09, não recebendo emendas nem  substitutivos, obedecendo, assim, ao disposto no item 2, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno Consolidado.
  Em seguida, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, para análise da matéria quanto aos aspectos legais, constitucionais e jurídicos, nos termos do artigo 31, § 1º, do Regimento Interno desta Casa.

      Verificamos, ao analisar o projeto, que este pretende alterar o inciso VI do artigo 4º da Lei Complementar nº 1.086, de 2009, que institui a Bonificação por Resultados – BR, no âmbito do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, que dispõe sobre regime jurídico, direitos e deveres dos funcionários. Constatamos, desta forma, que a proposta fere o artigo 24, § 2º, item 4, da Constituição Estadual, o qual passamos a transcrever:
“Artigo 24 – ...........................................................................
§ 2º - Compete exclusivamente ao Governador do Estado as iniciativas das leis que disponham sobre:
4 – servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; (NR)”
 Portanto, concluímos, ao examinar os dispositivos constitucionais acima mencionados, que a iniciativa de leis que disponham sobre a matéria em questão é de competência exclusiva do Governador do Estado. Ressaltamos que a proposta afronta, também, o princípio constitucional da separação dos Poderes, pois as determinações nela contidas cometem ingerência em área reservada ao Senhor Governador.                   
                            Pelo exposto, somos contrários à aprovação do Projeto de Lei Complementar  nº 12, de 2009. 

          É o nosso parecer.
a) Roque Barbiere

